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LEI N°. 304, DE 30 DE ABRIL DE 2007 

l 

Altera o art. 3° da Seçao I (Da Composiçao) do 
Capi tulo II (Da Estrutura e do Funcionamento) 
da Lei n°. 215 de 13 de Dezembro de 1999, 
que alterou a Lei n°. 156 de 08 de Abril de 
1996, que instituiu o Conselho Municipal de 
Assistencia Social, e da outras providencias. 

O PREF&ITO MUNICIP AL DE CRUZ ' '.' " . i " ' 
Faço saber; que a CAMARA MlJNICIP AL DE CRUZ aprove e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - 0 art. 3° da Lei n°. 215· de 13 de dezembro de 1999, 
passa a vigorar com a seguinte redaçào: 

"Art. 3° - p CMAS teraJl segui;,te composiçiio: 
I- Repres~ntantes de Entidades Governamentais: 
a) 01 (um) irepresentante'da Secretaria deAçiio Social. 
b) 01 (um) representante da Secretaria de Administraçiio e 

Finanças. 
c) 01 (um) representante da Secretaria de Educaçiio e Cultura; 
d) 01 (um) representante da Secretaria de SaUde; 

II- Representantes de Entidades Niio Governamenta · . 
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a) 01 (um) representante das Igrejas; 
b) 01 (um) representante de Entidades Filantr6picas; 
c) 01 (um) representante dos Sindicatos locais; 
d) 01 (um) representante das Associaçoes locais; 

§l o- Cada Titular do CMAS tera um suplente, oriundo da mesma 
categoria representativa; 

§2° - Somente sera admitida a participaçiio no CMAS de 
entidades juridicamente constituidas e em regular funcionamento; 

Art. 2°- Acrescen!3--se ao art. 4°. O paragrafo terceiro, que tera a 
seguinte redaçao: 

Art. 40. (..) 
§3° - O Presit:!ente do Conselho seni eleito entre os seus 

membros, e niio por indicaçiio do Prefeito Municipal; 

Art. 3°- Q inciso I do art. 5°. Passara a ter a seguinte redaçao: 

Art. 50. (...) 
I - O exercicio da funçiio de conselheiro é considerado serviço 

publico relevante, tendo duraçiio de 2 (dois) anos, permitida uma reconduçiio, 
e niio sera remunerado,~ 

Art. 4° - Revogam-se as pisposiç~es anteriores. 

Art. 5° - E~ta Lei entrara ·em vigor na data de sua publicaçao. 

PAçO DA PREFEITURA CIPAL DE CRUZ, 30 de 
Abril de 2007 . 
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